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I - Relatório

^ 
presente inici.rtiva liri recebida e registrada pela Secretaria dc Serviços Legislativos em

241A312019. 
^pós, 

â mesma lbi inseridâ em pauta em 2510912019. Cumprida a pauta, a iniciativa foi
encarniúada à Secretaria Parlâmentar da Mesa Diretora em 03/10/2019. Posteriormente. os autos
foram entregues a esta Comissào em 1.1/10/2019, a qual cmitiu parecer fàvorável em 30/10/2019.
Após, a mesma foi aplovacla em 1" votação cln 06/11/2019. Em seguida, o Projcto dc Lci Íbi
encaminl'rac1o a Comissão de Constituição, JustiÇa c Rçdação que por sua vez, cmitru parecer-

contrário em 0611012020. Poste omente, o mcsmo rcocbcu o Substitutivo lntcgral n' I em

1210512021, scndo inclusivc na rlcsÍna data reiornada a esta Cornissão ptr.r rrnilil pcrecer.

conli»'rne as Í-olhas n' 02 e 22l verso.

Submete-se a estâ Comissão, o Projeto dc Lcj n'' 1026/ 2019, de autoria do Deputado

llri.rÉJ 5ll\ i. corrrbnne ss dernonsll.r Jbcixo.

O autor assim o justilica:

''Trâtn-se dê âlterasâo de rcdÂçáo com bâse no pâreccr cxârrdo pela Conlissão
dc ConstituiçÂo,,lusliçâ e Rêdâção, bu§cando inserir os órgãos do Podêr
Judiciário do Estido dê N{âto Groso conx, nêros pârticipântes, §em dircito a

voto dctrtro do lórum. Adêmâis, urgc o prc§ente pârâ jrstiíicar tambem qtre o

rel'erido projeto dê lêi não criâ custos e âtribuições âo Poder Exccutivo, t€ndo
em Yistâ a prclisão de mânutençâo, cu§tos e estruturâ fisicâ por e§ta Augustâ
Casr de Lêis, os termos do 

^rtiso 
8'. Aindâ, âcerca do 

^rtiso 
4'verifica-se

qtre nno eíri se criândo obriga(ões âo Poder Execütiro, lendo em vista quc â

rêdâção possibilitâ, c nío obrigâ, conlo narrâdo tro pnrecêÍ, rcaliznr o âpoio âo

Fórunl'.

O Pro.jeto dc Lci cm tcla é formado por' l0 (dcz) attiSos. rncdianie descrição abaixo

Ad. 1' Fjca instituído, por prazo indetermi[ado, o Fór'uIn Mato-Srossense dc

Descnvolvimcnto Regional con objctivo prioritário de:

I, Dcbater o desenvolvirncnto lcgional dentro do Estado de Mato Grosso;

AssEMBt-EtA LEGtsLATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCE

Comissão de Trabalho e Administração pública 'CÍAP

(OEC) 
^v. 

André Artônio Mas,:i, Lorc06. s/n, SelorA CP^ CljPi78.049-065 Cuiabá MT



ALMT
Assembleia Legislativa

ASSEMBLETA LEGtsLATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCE

Comissão de Trabalho e Administração Pública CTAP

ffi
IL Viabilizar Parcerias e Cbnsórcios Regionais para claboraçào de Projctos e Plaüos de

Açôes;

Ill. Reduzir as desigualdades regionais no Estado de Mato Grosso;

IV. Recoúecer e valorizar a vocação economica de cadâ Região
Crosso, na elaboração de politicas públicas.

Art. 2" O Fórum Mato-gÍossense de Desenvolvimento Regional, com
será presidido por membrc indicado pela Assembleia Legislativa
obrigatoriamente, por reprcsentantes das seguintes entidades:

do Estado de Mato

caratér deliberativo,
e será composto,

I. Poder Executivo Estadual;

IL Odem dos Advogados do Brasil Seccional Mato Grosso;

III. Conselho Regional de Economia do Estado de Mato Grosso;

IV. Associação Matogrossense dos Municípios;

V. Organizações Não Govemamentais sem fins lucrativos cujos temas hatados por essa lei
eslejam enúe seus obielivos institucionais;

VI. Federação das lndústrias do Estado de Mato Grosso;

VII. Universidade Federal do Estado de Mato Grosso;

Vlll. Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mâto Grosso;

IX. União das Câmams Municipais do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o Tribural de Justiça do
Estado de Mato Grosso e Defensoria Pública Estadual partciparão do Fórum na condição de
membro convidado, sem direito a voto.

Aft. 3'O F'ór'um confará corn 1u Secretário-Executivo (a) c 2'Sccrctário-Exccutivo (a), a
scr dcsignado (a) pelo colegiado na reuniào de instalaçâo c tcÍá um mandâto de 2 (al1os), sem djrcito
a reeleição.

Art. 4'Poderá o Poder Público:

I. Apoiar as atividades do fórum;

II. Promover, por órgãos oficiais, a diwlgação das atividades do forum;
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IIL l{ealizar parcelias com o Poder Legislatlvo Estadual para a realização das atividades do
fórum.

Art. 5" O Pórum, mediânte voto da maioria absoluta de seus membros, poderá criar Câmaras
Temáticas provisórias ou pemaneiltes, sob coordenação de qualquer membro,

Art. 6'Os membros do Fórutn 11ão serão remunerados, scndo as funçõcs consideradas de
relevante intercssc pirblico.

Art. 7" O Fónun reunir-se-á, pelo menos, uma vez por mês, com pauta para discussão
previâmente diwlgada aos seus membros.

Parágrafo único - O forum regional será realizado de modo alternado entre as mesoregiôes
do estado de Mato Grosso, definidas pelo IBGE, garantindo, ao menos 1 (uma) vez ao ano, a
realização do fórum em cada uma das mesorregiões do Estado de Mato Grosso.

Art. 8' A eshutura ffsica e âdministrativa para o funcionamento do Fórum será provida pela
Assembleia Legislativa.

No âmbito desta Comissão, esgotadôs os prâzos regimentâis, não forâm encamiúados
emendas ou Substitutivo lÍtegml. Posteriormente, a iniciativa de Lei em tela foi encaminhada a esta
Comissão para emitir Parecer quanto ao mérito.

E o relatório.

II - Análise

Compete a esta Comissão, enunciar parecer a todos os projetos que abordem os temas
contidos no afiigo 369, inciso XII, alíneas "a" a "f'do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, a

saber, emitir parecer a todos os projetos que tatem de assuntos atinentes à ordem social mato-
grossense, tendo como bâse o trabalho e como objetivô o bem-estâr e justiça social; fiscalizar as

relaçôes de trâbalho e política de emprego.

Ainda segundo a citação acima, compete à Comissão de Trabalho e Administação Pública
apoiar programas de aprendizagem e treinamento profissional; estimular sindicalismo e otgani.zação
sindicâl; tratar de mat&ias relâtivas ao serviço público na âdminishação estadual direta e indireta,
inclusive, fundacional; acompanhar os assuntos pertinentes à segurança e medicina do trabalho dos

órgãos públicos estaduais.

Segundo pesquisas realizadâs a propósito do asslrnto pela Secretaria de Serviços
Legislativos, não foi identificado nenhum projeto em hamitação que trata de matéria idêntica ou
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semelhaDte, e nenhuma non'na jurídica cm vigor que dispôe a propósito da mesma rnâtéria. isso
signiÍica a inexistência dc obstáculo rcgimettal ao prosseguimcnto da proposta de lei.

Destarte, tal propositura conpleta as cordições lecessárias pam análise dc mórito por csta
Cornissão. Em relação aos requisitos de mé to da iniciativa, são rcqulsitos dctcminantes quanto à
análise: opoúunidadc, conveniência e rclcvância social.

Conforrne relatirrio inicial, o autor pretende criar o !óruln lvlato-GÍosscnsc dc
Dcscnvolvimento ReSional.

Na sua justilicativa do Pro.jeto de Lei ú'1026/ 2019, o Deputâdo Thiago Silva rclaiou
rcsulnidarnente os processos dc ocupação teritorial e de pr'oduçâo em Mâto Grosso, o qual se

oricntou desde o século XVIII à porção sul do estado, na região nucleada por Cuiabá. accssada por
hidrovias palltaneirils. Sendo quc cmcrgiram duas ocupêçôes ilnpoltantes: Poconé e Cáoer-es- Após a

divisão do arltigo Estâdo de Mato Grosso, o qual se originorL o Dstado de Mato Grosso do SLü. Na
década dc E0 ocoüeu um periodo de transição dc um sistcrna pccuário paDtarciro para um sistctna
de pr'odução de grãos na po1ção sudeste e nofte.

Dessa folrna, toi a partir dos anos 90 com o advento da globalizaçào da economia que
oconeu a integraÇão da infon'nação global rnarcada por fb(es fluxos comerciais de bens e serviços,
e\|an\ào do u.o da IecnolugidJd lnlônndçáo.

Nessc contcxto, a inserÇão de Mato Grosso nâ econollria globalizada, oconeu através do
aumento dâ produção c cxpoftaçõcs de comrnodities, lodalccida atravós da criação da Lci Kanclir
quc promoveLl a desoneração do ICMS nas cxportaçõcs dc commodities (soja, algoclão, rniiho e

camcs) bcm co1no atlavés da Lei de Proteção clos cuhivares.

Por opoftuno, o autor destaca algumas questões relevantes quc lncrcccnr sü rcspondidas.
Embora o Estado de Mato Crosso tenha se irlserido no mercado intemacional dc cornmoditics como
run grande produtol e expo ador, â questão que emelge é a seguinte: "cssa cstrutuÍa cm movimenk)
podcrá cngcndrar um novo cenário socioeconómico quc garanta outro modelo de desenvolvimento,
capaz de incluir gnrpos sociais Targinalizados c io rnesrno teüpo manter a estrutura c a

Iuncionalidade dos ecossistelnas regio1lais".

Destarte, na visão do autor, embor-a o Estado de Mato Grosso tenha se revelado ün glandc
player dc mcrcado, com rclativa compctitividade na produção e cxportaÇões de cornrnodities, a

distribuição de renda e queza não é honogâ1ea, tampouco oontempla todas as rcgiõcs do Estado,
pois ainda existe regiôes não produtoras de cornmodities que estão longc do crescimento e

dcscnvolvimcnto socioeconômico.

Outrossim, é inegável que atuJlmente, os rnaiores in.liees ,.lc Dcscnvoivimento Humano
(lDH) no tsstâdo de Mato Crosso estão situados nos nunicjpios e regiões plodutoras de

oommodities, notadarneDte nos municipios de Soriso, Luoas do Rio Vcrde, Nova Muturn,
Prinravera do Leste, Diarmàntino, Rondollópolis, Campo Verde, dentrc outros.
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Poftanto, a iniciatjva dc criação do Fórum visa ilcentivar novas políticas de
deseuvolvimellto regional dentro do Bstado dc Mato Crosso, através de aprofundamcnto dc estudos,
Íirtrnação cle parcerias, encaminhamelto de demandas quc resultem no desenvolvimcnto econôInico
com integração rcgional,

Conformc relatório inicial, a propositura é lbünada por l0 (dez) aftigos. O art. l" pretende
institui., for pmzo indetcrminado, o l_órum Mato-glosscnsc dc Dcscnvolvimento Regional com
objetivo prioritário dc: I. Debater o descnvolvjntcnto regional dentro do Estado de Mato GÍosso; II.
Viabilizar parcerias e Consórcios Regionais para claboração dc Projctos e Planos de Ações; 1ll.
Rcduzir as desigualdades regionais no Estado de Mato Grosso c lV. Rcconhcccr e valorizar a

vocação econômica de cada Rcgião do Estado de Mato Grosso, na claboração dc polítjcas públicas.

Já o alt. 2'detennina urn carátcr dcliberativo ao Fórun de Desenvolvimento Regional, será
presidido por membro indicado pcla Assembleia Legislativa e será composto, obrigabriâmente, por
reproscntantes das eitidades elcncadas nos incisos I ao IX.

Nos termos do pa1ágralo único do ar1.2", o Ministério Público do Estado dc Mato Grosso,
o Tlibunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e Delensoria Públicâ Estadual participarão do
Fór'um na condição dc nrcmbro convidado, sem direito a voto.

O tcor do parágralô único supracitado deve-se a arguição de inconstitucionalidade pela
Comissão dc Constituiçào, Justiça e Iledação desta Casa Legislativa, em relação ao texto oontido
nos incisos I ao III do Projeb tle Lci n" 1026/2019 do próprio autor dcstc Substituti\o lntcgral. ou
seja, naquela propositura cstava incluída como mernbros pcrnlaDcntcs com diÍcjto a v(Ío,
Ícspcctivan'lente, o Tribunal cle Justiça do Estado dc Mato Grosso; a Defcnsoria Pública Estadual e

o Ministério Público Estadual. Sendo considerado pela CCJR, ser inconstitucional tais menbros
delibcrarcm atraves de voto no Fórutr de Desenr«rh,imento Regional.

''O Fóruo contará com l" Secretário-lxecutivo (a) c 2" Sccrctário-Exccutivo (a), a ser
designado(a) pclo colcgiado na reuniâo de inslalaçâo e terá urn mandato dc 2 (anos), scm direito a

reeleição" (Art.3').

Nos termos do art. 4", o Poder Público podeÍá apoiar, promover e realizar parcerias corn o
Poder Legislativo estadual para dirulgar e realizar atividades do Fórum, confome os incisos I ao

III,

"O l'órum, mediunte voto da maio a absoluta dc scus meurbros. poderá criar Cârnaras
Ternáticas pr'ovisórias ou pen]lanentes, sob coordcnação de qualquer rnernbro" (Art. 5").

Por sua vcz, o art. 6" cstabclccc quc nào haverá remrLneração dos mcmbros do !órum, em
vjrtndc dc scr considcradas de relevante interesse pítblico.

"O Fórum reunir-se-á, pelo menos, uma vez por mês, com pauta pâra discussão previamelte
dirrulgada aos seus membros" (Art. 7o).

(OFC) Av. André Antônio Mags;. l-ote 06. en, Scror 
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''O lórum rcgional será reâlizado dc modo altemado entre âs mesoregiõcs do cstado de
Mato Grosso, dcfinidas peio IBGE, garantindo, ao nenos 1 (uma) vez ao ano, a rcalização do tórun'r
em cada uma das mesorregiôes do Estado dc Mato Grosso" (Parág1al'o único).

''^ estrutura fisica e administrativa para o l'uncionamento do Fórum scrá provida pcla
Assembleia Legislativa" (Art. 8").

"As despesas para manutenção do Fórum correrão à conta do orçamento da Assembleia
Legislativa" (Art. 9").

O art. 10" contém cláusula dc vigôlcia.

Nesse contexk), o Deputado Thiago Silva visa instituir um fórum Mato-Grosscnse de

Desenvolvimento Regional, por tempo indeterminado, ou seja, oiar um órgão consultivo,
deliberativo e propositivo cle políticas púb1icas. Logo, tal Fórum scrá como uma cnome usina de

idcias, debales e propostas de inovaçôes eln politicas públicas.

A composição sugcrida do Fórum é bâstante eclética, cujos lrcmbros illsluen
rcpresentantes dos mais variados scgmentos da sociedade: Ordcm dos Adr«rgados do Brasil
Seccional Mato Grosso, Conselho Regional de tsconomia do Dstado dc Mato Grosso (CORECON-
Ml), Ui'Ml', APROSOJA, Associação Mab-Grosseise dos Municipios e Uniào das Càraras
Municipais do Estado do Mab Grosso.

Scgundo o IBGB (2019), o Estado de Malo Crosso possui 5 (cinco) Mesonegiõcs que

abrangem lzll municípios, a saber: Node mato-grosscnsc com 25 nunicipios, Sudocste mato-
grossense com 22 municípios, Centro-Sul rnato-grosscnsc com 17 municlpios c Sudeste Mato-
Grossense com 22 municipios.

E impo ante destacar que sqão rcalizadas pelo menos uma reunião por més cm pelo

nenos ulna das cinco rncsorrcgiõcs do Estado de Mato Grosso, ou seja, ocoreLão pclo menos 12

(dozc) rcu iões do Fórum, anualmente. Os ürcrnbÍos do relêrido Fórunr não serão Lemunerados,

bcm corro caberá ao Poder Legislativo estadual, o provimento da cstrutura flsica, adlninistrativa e

opcracional do reÍêrido Fórum.

Embora tâl iniciativa não cstcja sob análisc da Conissão dc Fiscalização c

Acompanhanlcnto da Execução Orqamentaria (CFÀEO), a cxccução de tal plopositura Dão

dcorandará excessivo ônus final1cejro à Assembleia Legislativa de Mato Grosso, bastaüdo paÍa tal, a
prornoção de alguiras adcquaçõcs c ajustes para implcmcntar tal requcrimcnto.

^demais, 
no caso da realização de fóruns em outlos rnunicipios, os gcstores públicos

poderão fimar parccrias público-plivadas com a Assemblcia Legislativa de Mato CÍosso para a

realizaÇão dos Fóruns.

ALMT
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Cumpre ressaltar quc tal medidâ constitui uma inovação cm tennos de criação de Fóruns
cle dcbatcs, novo espaço para discussão de agendas positivas, bcm coüto pleiteâr inovações ern
tcrmos de politicas públicas no ámbito do Estado de Mato Grosso.

O debate e a âmpliação da pafticipação popular e de entidades públicas c privadas cm
Fórlns não é novidadc, scja no Br'asil ou no mundo- Cotno exemplo dc Fórum <ie relevância
interlacional, dcstaca-se o World Economic Forum, ou seja, o Fórum Econômico Mundial
(I.'E§,r).

O ]rórum Econômico Mundial é una Organização httcmacional, criada cm 1974,
localizada cm Davos/ Suiça, onde ocorrcm rcuniõcs anuais para discutir tcmas dc irnportância
global. O relerido Fórum tbi utilizado e1n üomentos disti os como plalâlôma neutm, no qual
lídcrcs c politicos globais estabeleccrarn rclaçõcs diplomáticas para fcchamcnto dc packrs e

acordos. Nos Fóruns de Davos, os mais comumente tratados: comérsio exterior; desenvolvimento
econômico; problcmas econôrnicos rnundiais; inclusão social; desenvolvimento sustentável;
aquecimento global; desigualdade e ooncentração cle renda, novas rnedidas para melhorar o l'uturo
do mundo, dcntrc outros.

No Blasii. há casos serneihantes de !óruns cle desenvolvirnento em outras unidades
federativas, notadamente o Fórum dâ Assembleià Legislâtiva do Estado do Rio dc Janciro
(ALERJ) de Desenvolvimento quc 'foi criado em 2003 para conectar iniuiali\irs, |rornover
dobatcs, ampliar a pallicipaçâo dos cidadãos no apertàiÇoamento das politicas pÍrblicas c criar uma
agcoda comum quc rcúna academia, sociedacle civil organizada c o Podcr Lcgislativo Fluminense.
Conposto por,14 instituiçôes, o F'(i um tem como lirco a promoção do descnvolvimcnto cconômico,
social e ambienlal do estado â pâftir de um cliálogo fianco, transparelte e abcrlo a todos que
quciraln palticipar das reuniôes clas cârnaras setoriais e evcntos. Dos dcbâtes permanentes nas

câmaras setoriais e no Plenário da ÀLERJ, em que são aplcscntados os estuclos mais recentes
realizados pelas instituições que o compôem e pelo govcmo estadual, suúem modelos dc boas
práticas, pro|ostas de desburocratização e dc altcraçÀo da legislação estadual, alcrn de atos em
clefêsa clo estaclo do Rio" (Fonte: Fórum Â1erj de Desenvolvimento do Rio).

Nesse sel1tido. ressalta-se o FóÍüm Pcrmanentc de Desenvolvinrento do Acre. "O
ObscNatório tcm como proposta lcunir infonnações estratégicas para o sctor produtivo do Acre,
avaLar o impacto de iniciativas empreendidas no estado, acolnpanhar o desempcnho dos principais
indicadores locais de desenvolvirnento econôrnico, social e arnbiental, c disponibilizal estudos

sobre potcncialidadcs c opofiunidadcs de negócios no estado. A cxpeciativa é de quc cssil trabalho

contribua para a tomada de clecisões de emprcsários, agentes públicos da cslerâ esladual c

trunicipal, e da sociedadc como um todo. As inl'onraçôes disponibilizadas no Obscrvatório são

resultado da integràção de bases dc dados públicas associadas às criadas e trabalhadas pelo Fórum
por i:rteúnédio de suas instituiçõcs membro, confolmc a demanda idcntificada, e podern ser

cncontradas no PoÍal do Obselvatório. Pcnsar o ÀcLe para 2030, levar em contr seus putenclals.

tendêicias mundiais, mcrcados potenciais, e definir Rotas Estratégicas que impulsioncnr o seu

dcscnvolvimento é ufi projeto ambicioso clue o Fót-urn cstabeleceu colno o desalio para ser

trabalhaclo a parlir do ano dc 2018" (Fonte: Fórurtr Pcnnanente de Descnvolvimento do Acrc).
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Cumpre ressaltal o arligo dc Silva ct al (201 7) oo scu artigo: 'A importà1cia dos Íiiru s dc
dcbatcs para a disseminação da inÍbnnação: a criação do Cnlpo Intcrinstitucional de Estudos e

Àná1isc Conjuntural (Ceac) do estailo do Pará oomo protagonista do debate oonjunturai
ecorôrnico", que assirtl resurnirarn: ' Elltre outros mecanismos de disseminação da inforrnação e do
lomento ao dcbatc da conjuntura econômica, os lótuns de discussões têm se mostrado importantes
colabomdores. Dianle disso, a Fundação Amazônia dc Amparo a Estudos c Pcsquisas (Fapespâ)
coordena o Crr.rpo Interistitucional dc Estudos c Análisc Conjuntural (Geàc), oriado oom o objetivo
de centralizar a discussão e dil'Lrndil as il1l'onüaçôes a respeito da cconornia do cstado do PaÍá. Ao
longo de urn ano de existência, o Gcac, quc conta com a participação de rnais de 20 instituiÇões,
realizou 13 Fóruns e um scminário, com a produçào dc 102 conteútlos de discussôes entre boletiüs,
inloimes técnicos, estudos, relatórios, aprcscntaçõcs tcmátioas e palestras".

Por den-adeiro, corno exemplo de F(rruns de Desenvolvimelto regional, cita-sc o Fórum
dc Desenvolvimento Ecoíômico do Estâdo de Tocântins (TO), cujas caracteristicas de

cstmturaÇão, operacionalização e objetivos são semelhantes à prctcnsão em tela.

No contexto da atual coüjuotura cconômica de Mato Grosso, mesn'lo tcndo urn relativo
impacto da pandernia p(rvocada pclo COVID-19/ novo coronavirus, ao linal do exercicio
finânceiro de 2020, comparâtivàmente ao exercicio de 2019, ocorrcu um crescimenk) de 18% nas

rcccitas públicas, ou scja, dc RS 23,78 bilhõcs arrccadados em 2019 foi para R$ 28,05 bilhões em

2020. Scndo quc as rcccitas tributárias evoluiram de I{Íi 13,95 bilhôcs cm 2019 para RS 15,65

bilhõcs cm 2020, cujo incremcnto atingiu l2%.

O IBGE idcntifica urna participação dctalhadà no (VAB) por atividadc oconômica. na qual
podcmos afinna, o scguintci na agricultura: o apoio à agricultuta c a pós-colheita atingiu RS 22,12

bj1hõcs ou (86%) do respeotivo segmento, na indústria de transfoflnação obteve R$ 10,13 bilhões
(52%) do valor totâl dâ indústria e por sua vez! o sctor de seNiços: o comólclo c reparação de

vcículos autornotorcs e motocicletas atingiram o ontantc dc R$ 22,56 bilhões ou (29%), beln

como, o seglnento da Administração, deÍesa, educação, saúdc pública e segruidade social com RS

21,26 bilhões ou (27,397o) do montante do relêrido setor econômico.

Destarte, mestno neste pcl-iodo ds pandemia causada pclo novo coÍonavinrs, iniciada cm

narço/ 2020 e quc ainda pcrsiste, o Estado (le Mato Grosso, tem se lnostrado elicienie, cotllpctitivo,
bcnr como demonstla uma signjficativa letomada do clcscimcnto econômico, cujo PIB de 2020

cresceu 2,7o%, cornparativamente ao PIB dc 2019, segundo a SEFAZ/ MT (Rclatódo das metas

fiscais rlo 3" quaci mestr'e).

Ademais, a criação de um Fórum de Dcscnvolvimento Econômico toma-se illlpel io5o. pois

inúmcras questões complexas c abrangentes devcm ser discutidas numa platalomla temática,

indepeidente, cooposta por represe[tantcs dos mais variados segmentos da sociedadc, tendo e]n

vista, a urgente mudança de paradiSmas ecol1ômicos, sociais, a busca permancntc da transparôncia,

cficiência na gestão pública, prospecção de agcnda positiva c, notadan'lcntc "elTadica, a pobreza e a

marginalização e reduzit as desigualdades sociais e rcgionais" (inciso IIl, a 3" CF').

(OEC) Av. 
^ndré 
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Por deiradeiro, csta Rclatorià reitera que tal iniciativa prospere nesta Casa Legislativa, pois
rcstou dcrnonstrâdo os requisitos quanto ao mérito, em vil1udc da cmjncnte promoçào da justiça e

do bcm-ostar social.

E o parcccl.

(OLC) Av. Ardré 
^ntônio 
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III - Voto do Rclator

Pelas razões expostas, quaüto ao mérito, voto pcla aprovâção do Projcto dc Lei n" 1026/
2019, nos termos do Substitutivo Intcgrâl n' l, ambos de autoria do Deputado Thirgo Silva.

dc 2021 .

IV - Fichâ de Votação

Voto Relator (a):

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n" 1026/

2019, nos termos do Substitutivo Integral no 1, ânbos de aubriâ do Deputado Thiâgo Silva.

Posição na Comissão Idcntifi cação do(â) Dcputâdo(o)

Rclator

Mcmbros

s-/,l/
v

Substitutivo Intesrâl no I ao Proieto de LeiI,. 10261 2019 - Parecet II'3112021

Reunião da Comissão em I /

Presidente (â): x)^o "r-n^(o

Relator (a):
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FotHA pE vorAcÃo - srsrEMA pE pELTBERAcÃo REMoTA

Reunião:

Detâ/Horário:
votâção:

Proposição:

Relâtor:

Resultado Final

APRoVADo o PL n0 1026/2019 de autoria do Dêputâdo Thiago Sllva, nos têrmos do sub§titutivo
lntegrãl ns 01 de autoria do Deputado Thiago Sllva

CERTIFICO que o Deputado Carlos Avallone e o Deputado João Batista votaraÍr por meio do Sistema

Deputado Wilson Santos e o Deputado Dr. Gime O Deputado Sãrgento Elizeu Nascimento

2ê Reunião Ordinária
15 de junho de 2021 às 15:00 hs
Deliberação Remote
PL Ne 1026/2019

Dêputado Thiago Silva

Oeputado Carlos Avâllonê

vorAcÃo

srM NÃo

Dep . Sãrgento Elizeu Nascimento - Presidente x

Dep . João Batista - Vice Presidente X

Dep. Xuxu Dal Molin X

Dep. Wilson Santos x

Dep. Dr. Gimenez X

DEPUTÀDOSSUPLENÍES

Dep. Valmir Moretto

Dep. Lúdio cabral

Dep. Dilmar Dal Bosco

Dep . Cerlos Avellone X

Dep. Dr. João

SOMA TOTAL 03 00 as 03

deLiberou presencialmente

Eletrônico de Deliberação Remota


